
 
 
 

 

ATA DA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO 
LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO – CEARÁ. 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro, do ano de 2019 (dois mil e dezenove), às 
17h00 (dezessete) horas, no Plenário Geraldo Bastos Osterno, na Rua Rios, S/N, 
realizou-se a 2ª (segunda) Sessão Ordinária da 3ª (terceira) Sessão Legislativa, sob a 
presidência do Excelentíssimo Senhor Presidente Francisco Robério Vasconcelos e 
secretariada pelo Senhor Primeiro Secretário Antônio Ademar Alencar Neto. 
Estiveram presentes os seguintes Vereadores: Francisco Robério Vasconcelos, 
Presidente; Iná Maria Macêdo Osterno, Vice-Presidente; Antônio Ademar Alencar 
Neto, Primeiro Secretário; Manuel Fredney Rios, Segundo Secretário; Edilson dos 
Santos Vasconcelos; Edmilson Leocádio Sampaio; João Batista Viana; José Erasmo 
Ramos Soares; René Osterno Rios; Rusemberg Gomes Guimarães; e, Socorro 
Osterno Neves. Contamos também com a participação de alguns munícipes. Foi 
proferida a leitura do Evangelho de São Marcos, 5, 53-56. Constatado quórum 
regimental, o Excelentíssimo Senhor Presidente abriu a Sessão, invocando a 
proteção e as bênçãos de Deus sobre os trabalhos desta Casa Legislativa. Em 
seguida, solicitou do Senhor Primeiro Secretário que proferisse a leitura da ata da 
Sessão Ordinária anterior que, após lida, feita a verificação de quórum e constatada a 
presença da maioria absoluta dos membros da Câmara, foi submetida pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente à discussão e votação do Plenário, sendo 
aprovada sem discussão e assinada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente e pelo 
Senhor Primeiro Secretário. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
iniciou o Pequeno Expediente, ordenando o Senhor Primeiro Secretário a dar 
conhecimento ao Plenário de todas as matérias e correspondências que deram 
entrada na Casa. Na oportunidade, o Senhor Primeiro Secretário leu o Convite 
oriundo do Comitê da Bacia Hidrográfica do Litoral (CBH Litoral), convidando esta 
Casa para participar do 2º Encontro Regional de Renovação, a realizar-se a partir das 
08,00h do dia 14 de fevereiro de 2019, em Acaraú-Ceará. Prosseguindo, o Senhor 
Primeiro Secretário leu as seguintes proposições: Mensagem nº 
01/2019/Requerimento nº 06022019/01, de 06/02/19, oriundo do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, Roger Neves Aguiar, solicitando autorização desta Casa 
para ausentar-se do Município no período de 12 a 28 de fevereiro de 2019, em 
cumprimento ao que determina o Art. 22, V, e o Art. 78, da LOM, protocolizada sob o 
nº 1.500/19, em 07.02.19; Mensagem nº 004/Projeto de Lei nº 004, de 01/02/19, do 
Poder Executivo, que autoriza a abertura de Crédito Adicional ao vigente Orçamento 
Fiscal do Município de Marco no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
protocolizado sob o nº 1.497/19, em 07.02.19;  Requerimento nº 002/2019, de 
06/02/19, de autoria do Senhor Vereador José Erasmo Ramos Soares e apoio dos 
Senhores Vereadores Edilson dos Santos Vasconcelos, René Osterno Rios e 
Rusemberg Gomes Guimarães, que com base nos termos do Art. 22, Inciso IX, da 
LOM, c/c o Art. 34, § 2º, do RI, convocam a Senhora  Maria Edineila Silveira, 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto de Marco, para apresentar a Prestação 
de Contas de repasses de todos os recursos financeiros públicos da Educação Básica 
de Marco oriundos das esferas Federal, Estadual e Municipal referentes ao ano de 
2018, bem como os resultados de todos as avaliações executadas na área no 



 
 
 

 

Município referentes ao ano de 2017, protocolizado sob o nº 1.494/19, em 06.02.19; 
Requerimento nº 003/2019, de 06/02/19, de autoria do Senhor Vereador Rusemberg 
Gomes Guimarães, requerendo do Senhor Secretário de Infraestrutura a imediata 
manutenção da Praça do Santuário Sagrado Coração de Jesus, localizada no Bairro 
Coração de Jesus, protocolizado sob o nº 1.495/19, em 06.02.19; e, Requerimento nº 
004/2019, de 06/02/19, de autoria do Senhor Vereador Rusemberg Gomes 
Guimarães, solicitando do Senhor Secretário de Infraestrutura a recuperação do 
Mata-Burro instalado na entrada que liga o povoado de Maracajá à Sede do 
Município, na altura da confluência da mesma com BR 402, protocolizado sob o nº 
1.496/19, em 06.02.19. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
encaminhou o Projeto de Lei nº 004/2019 para análise das Comissões de LJR e 
FOTC, para emissão de Parecer Conjunto em caráter de urgência, e os 
Requerimentos nºs 002, 003 e 004/2019, à Ordem do Dia da Sessão.     
Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou o Grande Expediente, 
convocando os Senhores Vereadores e Vereadoras inscritos por ordem de chegada 
para uso da palavra na tribuna, conforme determina o Art. 86, do RI: Vereador José 
Erasmo Ramos Soares: Lamentou o falecimento de João Cleudson Vasconcelos. 
Em seguida, falando sobre a Indicação nº 001/2019, apresentada na Sessão 
Ordinária de 04 de fevereiro, disse que já havia no Brasil agências reguladoras e 
fiscalizadoras Procon e Semace, além do Governo Municipal, e que seria bom haver a 
supressão do Inc. I, do Art. 4º, da Lei Municipal nº 189/2016, assim como alteração do 
Inc. II, do mesmo Artigo. Prosseguindo, informou que havia escolas utilizando o 
programa de ensino multisseriado e que em conversa com diretores e coordenadores 
os mesmos disseram se tratar de crianças que apresentavam diferenças no 
desempenho quanto aos conteúdos de ensino. O Vereador disse que dever-se-ia 
chamar atenção da direção das escolas, uma vez que o método não era eficaz para 
salas de aula com muitos alunos. Em seguida, também disse ser preciso notificar a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto para com a cobrança que 
estava sendo feita na Escola Coração de Jesus aos alunos para que pagassem por 
materiais escolares, sob pena de não poderem fazer as avaliações. Também, afirmou 
ter havido atraso de poucos dias em pagamento de recursos do Programa Saúde da 
Família que somavam cerca de cinquenta mil reais, havendo a necessidade de rateio 
entre os Agentes Comunitários de Saúde por parte da Associação desses servidores. 
Em aparte, o Vereador Antônio Ademar Alencar Neto disse que a vinda da Secretária 
de Educação, Cultura e Desporto seria uma ótima oportunidade de tratar dos 
problemas elencados pelo Vereador. Em aparte, a Vereadora Iná Maria Macêdo 
Osterno afirmou que no Bairro de Santa Rosa e na Localidade de Feijão Bravo estava 
havendo o ensino por multisséries. O Vereador José Erasmo Ramos Soares, por fim, 
alegou que poderia haver prejuízo incalculável no ensino, caso o sistema multisséries 
continuasse nessas localidades. Vereador Edilson dos Santos Vasconcelos: 
Destacou que o Distrito de Mocambo necessitava de reforma no prédio onde 
funcionava o Posto de Saúde local, atingido por atos de vandalismo durante ataques 
de facções criminosas no Estado no mês de janeiro. Aparteou-lhe o Vereador Antônio 
Ademar Alencar Neto, que sugeriu ao Vereador que fizesse Requerimento, para que 
tivesse maiores chances de ser atendido. Em aparte, a Vereadora Iná Maria Macêdo 
Osterno informou que os médicos e demais membros da equipe do Posto de Saúde 



 
 
 

 

não estavam indo ao Distrito. O Vereador Edilson Vasconcelos, então, reclamou que 
um repasse salarial destinado aos Agentes Comunitários de Saúde durante o mês de 
fevereiro não havia sido pago aos mesmos, solicitando ao Senhor Secretário 
Municipal de Saúde que providenciasse o pagamento. Por fim, agradeceu ao Senhor 
Presidente por ter entrado em contato com o Senhor Prefeito Municipal, informando 
que as providências já haviam sido tomadas para com a disponibilização de almoço 
aos policias que atuavam em Mocambo. Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: 
De antemão, atentou para o perigo de haver rompimento de convênio entre o 
Município e o Estado quanto ao programa Saúde da Família caso o PSF de Mocambo 
não fosse reaberto imediatamente. Sobre a gratificação de trinta por cento sobre o 
salário base dos Agentes Comunitários de Saúde disse que estava ocorrendo 
novamente atraso no pagamento por parte da Prefeitura Municipal. Sobre seu 
Requerimento para limpeza da Praça de Coração de Jesus, disse ter visitado o local 
pela manhã, tendo detectado que a Prefeitura Municipal já vinha realizando a limpeza. 
Em aparte, o Vereador João Batista Viana disse que medidas vinham sendo tomadas 
para que o atendimento de saúde em Mocambo fosse solucionado e que a 
ambulância já se encontrava no Distrito. Sobre assunto tratado pelo Vereador 
Rusemberg Guimarães em Indicação na Sessão anterior, disse que a Prefeitura 
Municipal não tinha obrigação de regulamentar a venda de combustíveis e havia 
órgãos competentes para fiscalização quanto à possibilidade de adulteração, 
podendo, a Câmara Municipal, acionar o Poder Judiciário para que os notificasse, se 
preciso fosse. O Vereador Rusemberg Gomes Guimarães, então, explicou que o 
Requerimento falava da prevenção de ocorrência de cartéis para com a combinação 
de preços. Em aparte, o Vereador José Erasmo Ramos Soares disse perceber que o 
Requerimento solicitava que caso algum crime ocorresse contra a ordem econômica 
municipal na venda de combustíveis, a Prefeitura cassasse alvarás de funcionamento 
dessas empresas. Por fim, o Vereador Rusemberg Guimarães agradeceu a todos 
pelos apartes. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Presidente Francisco 
Robério Vasconcelos, em breves palavras, anunciou que havia entrado em contato 
com o Senhor prefeito Municipal, acerca da junção de salas de aula em escolas de 
Panacuí, Mocambo e Feijão Bravo, o qual lhe havia assegurado que o problema já 
estava sendo resolvido. Também, quanto à falta de espaço para funcionamento do 
Posto de Saúde de Mocambo, disse que o Padre Florêncio da Costa havia 
disponibilizado a Casa Paroquial para seu funcionamento, bem como que na terça-
feira a ambulância estaria chegando a Mocambo, para ficar à disposição da 
população. Sequenciando, o Excelentíssimo Senhor Presidente iniciou a Ordem do 
Dia, passando, o Senhor Primeiro Secretário, a ler as seguintes proposições: Projeto 
de Lei nº 001/2019, de 23/01/19, de autoria da Mesa Diretora, que altera os Anexos I 
e II da Lei Municipal nº 206/2017, e o Anexo Único da Lei Municipal nº 205/2017, além 
de dar outras providências; Projeto de Lei nº 002/2019, de 23/01/19, de autoria da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marco, que autoriza a contratação de 
servidores para atender a necessidade temporária e excepcional do Pode Legislativo, 
e dá outras providências; Moção de Aplauso nº 001/2019, de 25 de janeiro de 2019, 
de autoria da Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves – sobre o aniversário de 
cinquenta anos de fundação do STTR de Marco; Moção de Aplauso nº 002/2019, de 
25 de janeiro de 2019, de autoria da Senhora Vereadora Socorro Osterno Neves – 



 
 
 

 

sobre o aniversário de vinte e cinco anos de fundação do Grupo Madressilva; e, 
Requerimentos nºs 002, 003 e 004/2019. Prosseguindo, o Excelentíssimo Senhor 
Presidente submeteu as referidas matérias à discussão do Plenário, tendo havido a 
seguinte discussão: Projeto de Lei nº 001/2019, do Poder Legislativo: Vereador 
José Erasmo Ramos Soares: Destacou que por equívoco o Vereador Manuel 
Fredney Rios não havia assinado o Projeto de Lei em discussão. Vereador Antônio 
Ademar Alencar Neto: Disse se tratar de um aumento justo, já que que não infringia 
os limites de gastos com Folha de Pagamento, assim, portanto, não repercutindo na 
Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. Projeto de Lei n° 002/2018, do Poder 
Legislativo: Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: Sugeriu que a Comissão a 
ser criada para coordenar a contratação fosse composta também por Vereadores e 
eleita no Plenário, e não criada pela Presidência. Moção de Aplauso 002/2019: 
Vereador José Erasmo Ramos Soares: Externou sua admiração pelo Presidente do 
Grupo Madressilva, Senhor Perilo Neves, dizendo ser digna a homenagem. 
Requerimento nº 002/2019: Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: Disse 
esperar que a Senhora Secretária trouxesse consigo ou enviasse à Casa com 
brevidade as informações solicitadas no Requerimento. Vereador José Erasmo 
Ramos Soares: Enfatizou que se tratava de uma oportunidade de a Senhora 
Secretária Municipal dar explicações aos Senhores Vereadores acerca de assuntos 
relevantes da Educação no Município, elencados pelo Vereador Rusemberg 
Guimarães em seu Requerimento. Vereador João Batista Viana: Disse não 
discordar do Requerimento, uma vez que a vinda da Senhora Secretária à Casa 
Legislativa proporcionaria aos Vereadores o esclarecimento do assunto, mas entendia 
que deveria constar no Requerimento que a mesma viesse acompanhada de um 
profissional da área de Contabilidade. Vereador Antônio Ademar Alencar Neto: 
Disse esperar que a Senhora Secretária comparecesse à Casa na companhia de um 
profissional da área de Contabilidade, para que as dúvidas dos Vereadores quanto à 
destinação de recursos fossem devidamente sanadas. Vereadora Iná Maria Macêdo 
Osterno: Disse concordar com a vinda da Senhora Secretária à Sessão, onde 
lembrou, no entanto, que as Prestações de Contas chegavam à Câmara Municipal 
periodicamente, podendo serem analisadas. Requerimento nº 003/2019: Vereadora 
Iná Maria Macêdo Osterno: Destacou que a praça já havia sido limpa durante a 
manhã e que era uma das prioridades da Gestão a limpeza pública. Vereador João 
Batista Viana: Explicou que se tratava de uma praça com amplo espaço, motivo pelo 
qual a Administração, ao realizar a limpeza no Bairro, a cada quinze dias, procedia 
com a limpeza da praça na oportunidade. Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: 
mencionou que, tendo custado ao Município cerca de 960.000,00 (novecentos e 
sessenta mil reais), a manutenção da praça deveria ocorrer periodicamente, como 
forma de evitar que tal patrimônio se perdesse. Disse que a limpeza vinha sendo feita, 
mas que o Senhor Secretário havia se antecipado ao seu Requerimento, onde pediu 
que a limpeza ocorresse pelo menos uma vez ao mês. Disse, ainda, que os 
brinquedos estavam quase todos quebrados. Vereador José Erasmo Ramos 
Soares: Disse ser contra a apresentação de Requerimentos para com serviços que já 
vinham sendo processados pela Prefeitura Municipal, mas que votaria pela aprovação 
da proposição do Vereador por se tratar de um pedido relevante. Vereador Antônio 
Ademar Alencar Neto: Disse acreditar que a limpeza da praça fosse periódica, 



 
 
 

 

devendo ocorrer mais vezes em período chuvoso. Requerimento nº 004/2019: 
Vereador Rusemberg Gomes Guimarães: Informou ter sido procurado tempo atrás 
por cidadãos reclamando que a população que habitava na Meia Mata e no Gado 
Bravo vinha sendo prejudicada pela falta de mata-burros nas proximidades da 
estrada, porém antecipando que os referidos cidadãos já haviam tomando 
providências quanto ao problema, motivo pelo qual solicitaria a retirada do 
Requerimento da pauta da Sessão. O Senhor Vereador Rusemberg Gomes 
Guimarães, nos termos do Art. 107, do RI, solicitou a retirada do Requerimento nº 
004/2019, de sua autoria. Na sequência, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
submeteu à deliberação do Plenário, em processo simbólico, por quórum de maioria 
simples e em um só turno de votação, os Projetos de Lei nºs 001 e 002/2019, do 
Poder Legislativo, as Moções de Aplauso nºs 001 e 002/2019 e o Requerimentos nº 
002/2019, que foram aprovados por unanimidade. Já o Requerimento nº 003/2019, 
submeteu à deliberação por quórum de maioria absoluta, em um só tuno de votação, 
também tendo sido aprovado por unanimidade. Prosseguindo, o Senhor Vereador 
João Batista Viana, líder da bancada do PSD, com base no Art. 44, do RI, solicitou 
do Excelentíssimo Senhor Presidente uso da palavra, onde, acatada a solicitação, em 
poucas palavras falou acerca de situação de que havia tomado conhecimento, sobre 
a forma com que profissionais da Educação estavam adquirindo materiais escolares 
na E.E.F. Sagrado Coração de Jesus, disse perceber a necessidade de resolução do 
problema, para que pais de alunos não viessem a ter gastos com a compra dos 
materiais necessários. Também, falando sobre assunto tratado pelo Vereador 
Rusemberg Guimarães, acerca dos postos de combustível, disse que caso houvesse 
realmente irregularidades, o Vereador deveria proceder com as medidas que achasse 
necessárias, no entanto mencionando não perceber que houvesse formação de cartel 
ou irregularidade no fornecimento de combustível em Marco. Não havendo mais 
matérias a serem discutidas e votadas, o Excelentíssimo Senhor Presidente 
agradeceu a Deus, pela sua proteção, ao público presente e aos Senhores 
Vereadores, por suas participações, e convidou-os para a Sessão Ordinária a realizar-
se no dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2019, em horário regimental. Em seguida, 
declarou encerrada a Sessão. Para constar, Eu, _______________________, Antônio 
Ademar Alencar Neto (Primeiro Secretário), lavrei a presente ata que, após lida e 
aprovada, vai assinada por mim e pelo Excelentíssimo Senhor Presidente. Sala das 
Sessões, em 11 (onze) de fevereiro de 2019.  
Francisco Robério Vasconcelos – Presidente: 
Antônio Ademar Alencar Neto – Primeiro Secretário: 
 


